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O DR. JACQUESON FERREIRA ALVES DOS SANTOS, EXMO. SR. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TURIAÇU, MARANHÃO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS etc.
 
 
CONSIDERANDO a realização de serviços de reforma do telhado no Fórum da
Comarca de Turiaçu;
 
CONSIDERANDO que a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade
de se assegurar condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-se com a
preservação da saúde de magistrados, servidores, colaboradores, agentes públicos,
advogados e usuários em geral;
 
CONSIDERANDO sobretudo a preservação da saúde dos servidores e jurisdicionados
que diariamente transitam pelas dependências do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Prorrogar a suspensão das atividades presenciais no Fórum da Comarca de
Turiaçu no período de 01 a 12 de dezembro de 2025, sem prejuízo do atendimento às
demandas por meio do trabalho remoto.
 
Art. 2° - Os servidores permanecerão desenvolvendo suas atividades remotamente, no
horário normal de expediente.
 
Art. 3° - O atendimento será realizado por e-mail: vara1_tur@tjma.jus.br, WhatsApp:
(98) 2055-4955; e Balcão Virtual: https://vc.tjma.jus.br/bvvara1tur.
 
 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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